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PROJETO DE LEI Nº01/2020 

De 28 de abril de 2020 

 

DISPÕE SOBRE “A DENOMINAÇÃO 

DAS RUAS DO LOTEAMENTO 

RESIDENZIALLE TOSCANA”. 

 

Antônio da Silva Pedroso, Antônio Marcos Flausino, Bruno 

Fernando Ferreira, Edson de Souza Lima, Hélio José Viana Gonçalves, 

José Estevo Franco, Karina Celeste Moura, Luis Estevão da Silva, Paulo 

Sebastião Bueno, Rosângela de Souza Pavani Escudeiro, Vanderlei 

Bocuzzi Teixeira, Vereadores, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões APROVA  e 

o Prefeito Municipal SANCIONA  e PROMULGA  a seguinte lei: 

Art. 1.º. A Rua 01 do Loteamento “Residenzialle Toscana” 

no bairro Guaxinduva, nesta cidade de Bom Jesus dos Perdões, passa a 

denominar-se “Rua Roma”. 

 Art. 2.º. A Rua 02 do Loteamento “Residenzialle Toscana” 

no bairro Guaxinduva, nesta cidade de Bom Jesus dos Perdões, passa a 

denominar-se “Rua Milano”. 

Art. 3.º. A Rua 03 do Loteamento “Residenzialle Toscana” 

no bairro Guaxinduva, nesta cidade de Bom Jesus dos Perdões, passa a 

denominar-se “Rua Venezia”. 
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Art. 4.º. A Rua 04 do Loteamento “Residenzialle Toscana” 

no bairro Guaxinduva, nesta cidade de Bom Jesus dos Perdões, passa a 

denominar-se “Rua Torino”. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, em 28 de abril 

de 2020. 

 

 

ANTÔNIO DA SILVA PEDROSO                       ANTÔNIO MARCOS FLAUSINO 

                       Vereador                                                             Vereador 

 

 

 

BRUNO FERNANDO FERREIRA                          EDSON DE SOUZA LIMA 

                      Vereador                                                                 Vereador 

 

 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES                     JOSÉ ESTEVO FRANCO 

                      Vereador                                                                 Vereador 

 

 

 

KARINA CELESTE MOURA                                LUIS ESTEVÃO DA SILVA 

                     Vereadora                                                                Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº01/2020 

De 28 de abril de 2020 

 

 

PAULO SEBASTIÃO BUENO                   ROSÂNGELA S. PAVANI ESCUDEIRO 

                   Vereador                                                                Vereadora 

 

 

 

VANDERLEI BOCUZZI TEIXEIRA 

                      Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões 
         Rua Nossa Senhora da Consolação, 295 -  CEP 12955-000 - Fone: 4012-7535 - Bom Jesus dos Perdões - SP 

 

 

 

4 

JUSTIFICATIVA 

Projeto de Lei nº 01/2020 

 

O projeto de lei apresentado tem por objetivo 

denominar oficialmente as ruas do loteamento “Residenzialle Toscana” 

com nome das cidades da Itália, tendo em vista o loteamento ter nome 

italiano. 

Diante do exposto, solicitamos após a apreciação dos 

Nobres Vereadores a aprovação do Projeto de Lei. 

 

Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, em 28 

de abril de 2020. 

 

 

ANTÔNIO DA SILVA PEDROSO                       ANTÔNIO MARCOS FLAUSINO 

                       Vereador                                                             Vereador 

 

 

 

BRUNO FERNANDO FERREIRA                          EDSON DE SOUZA LIMA 

                      Vereador                                                                 Vereador 

 

 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES                     JOSÉ ESTEVO FRANCO 

                      Vereador                                                                 Vereador 

 



Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões 
         Rua Nossa Senhora da Consolação, 295 -  CEP 12955-000 - Fone: 4012-7535 - Bom Jesus dos Perdões - SP 

 

 

 

5 

JUSTIFICATIVA 

Projeto de Lei nº 01/2020 

 

 

 

KARINA CELESTE MOURA                                LUIS ESTEVÃO DA SILVA 

                     Vereadora                                                                Vereador 

 

 

 

PAULO SEBASTIÃO BUENO                   ROSÂNGELA S. PAVANI ESCUDEIRO 

                   Vereador                                                                Vereadora 

 

 

 

VANDERLEI BOCUZZI TEIXEIRA 

                      Vereador 

 


